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PARECER n. 029/2021
Expediente n. 039/2021
Projeto de Lei 027/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal
Objeto:“ DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS À LIVRE INICIATIVA E AO LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA E DISPOSIÇÕES SOBRE A ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO AGENTE NORMATIVO E REGULADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 26 de abril de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Lei Federal nº 13.874/2019, a qual aduz sobre Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, assim como a Carta da República Federativa do Brasil, que traz em seu bojo, mais precisamente, em seu art. 170, parágrafo único, o seguinte comando: “É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”. Logo, está apto a ser votado. 
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